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I - RELATÓRIO

O Reitor da Universidade de Uberaba - UNiUBE, peios Processos n''s.
23000.011289/93-61 e 23000.011290/93-40, soiicitou o reconhecimento, respectivamente, do
Curso de Pedagogia, com habilitação em Supervisão Escoiar nas Escoias de 1° e 2° Graus em
funcionamento na Cidade de Frutal, e Pedagogia com habilitação em Magistério das Matérias
Pedagógicas do 2° Grau, em funcionamento na Cidade de Monte Carmelo, ministrados por
aquela Universidade, mantida peia Sociedade Educacionai Uberabense.

Pela Portaria n" 231, de 16/11/93, publicada no D.O.U. de 18/11/93, a mesma para
ambos os cursos, concluiu a Comissão Verificadora opinando pelo não reconhecimento, em
face de tudo quanto consta dos respectivos relatórios, posição esta mantida pela Comissão
Especial constituída pela SESu/MEC em 28/11/94.

Vindo os processos à Coordenação Gerai de Legisiação e Normas da Educação
Superior, esta emitiu os Pareceres n''s. 012/97 e 013/97, respectivamente nos Processos n''s.
23000.011289/93-61 e 23000.011290/93/40, nos quais se constata que, para o curso oferecido
em Monte Carmelo - MG, "os alunos que ingressaram em 1990 - 1® e única turma do curso,
trinta e quatro (34) conciuíram o curso em dezembro de 1992 e coiaram grau em 02/04/93", e
para o curso no Município de Frutai - MG, "dos aiunos que ingressaram em 1990 - primeira
turma - dezessete (17) concluíram o curso em dezembro de 1992 e colaram grau em 16 de
abril de 1993. Na segunda turma que Iniciou os estudos em 1993, vinte (20) alunos terminaram
o curso em dezembro de 1995, colando grau em 08 de março de 1996".

Em ambos os casos, de acordo com os aludidos pareceres, não restam alunos de
Pedagogia em Monte Carmelo ou em Frutal.

Diante do que consta dos autos, os pareceres concluíram, em 13/03/97, sugerindo a
convalidação dos estudos realizados pelos trinta e sete (37) aiunos concluintes do Curso de
Pedagogia com habiiitação em Supervisão Escolar nas Escolas de 1° e 2° Graus, ministrado
pela Universidade de Uberaba na Cidade de Frutai, bem como dos trinta e quatro (34) alunos
concluintes do Curso de Pedagogia - habilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2°
Grau, da mesma Universidade, na Cidade de Monte Carmeio, ambas em Minas Gerais.
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o Ministro de Estado da Educação a do Desporto homologou os Pareceres n°s. 012/97
013/97, pubiicados no D.O.U. de 14/04/97, páginas 7.280, Seção I, restando agora decidir
quanto ao reconhecimento desses cursos, para que possam ser registrados e tenham validade
nacional os diplomas que devem ser expedidos, única e exciusivamente para aqueles alunos
nominalmente relacionados.

A COTEC/SESu/MEC emitiu o Relatório n® 455/97, em 31/10/97, concluindo:

"Encaminham-se os processos à Câmara de Educação Superior do
Conseiho Nacional de Educação, com indicação favorável ao
reconhecimento dos Cursos de Pedagogia, ministrados pela
Universidade de Uberaba, mantida pela Sociedade Educacional
Uberabense, nos Municípios de Monte Carmeio e de Frutai,
exciusivamente para o fim de registro de diplomas dos alunos cujos
nomes encontram-se relacionados em anexo a este Relatório, ou seja,
34 alunos conciuintes do Curso de Pedagogia, Licenciatura Plena,
com habilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2° Grau,
na Cidade de Monte Carmeio, e 37 conciuintes do Curso de
Pedagogia, Licenciatura Plena, com habilitação em Supervisão
Escolar, para exercício nas escolas de 1° e 2° graus, na Cidade de
Frutai, ambas no Estado de Minas Gerais".

II-VOTO

Voto favoravelmente ao reconhecimento do Curso de Pedagogia, Licenciatura Plena,
habilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2° Grau, na Cidade de Monte Carmeio,
e do Curso de Pedagogia, Licenciatura Piena, com habilitação em Supervisão Escolar para
exercício nas Escolas de 1® e 2° Grau, na Cidade de Frutai, ambas no E^ado de Minas Gerais,
ministrados pela Universidade de Uberaba, mantida pela Sociedade Educacionai Uberabense,
exciusivamente para o fim de registro dos diplomas dos alunos cujos nomes se encontram
relacionados em anexo ao Relatório n® 455/97, da COTEC/SESu/MEC, de 31/10/97, que é
parte integrante e indissociável deste voto.

É o voto.

Brasília. Câmara de EducaçâtrStipenor, O^de dezembro de 1997.

Cons. José CarioyAlmeida da Silva

Relator

III - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.
Sala das Sessõe^ 02 de dezembro de 1997.

.  a ^ J

Con^lheiro Éfreríí de Aguiar Maranhão --^residente

Conseiheiro Jacques Velioso^yC^e-Presidenf



MINISTÉRIO DÁ EDUCAÇÃO E DO DESi^ÓRTO
SECREf AklA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/DOES

■ COORDÉNAÇÃO geral de ANÁLISE TÉCNICA
'íi

RELATÓRlO/SESu^EC N" i£55_/97

Processo

; Interessada f

Assunto !

;7f 23000.011289/93-61 e 23000.011290/93-40
': SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE

; Reconhecimento de cursos de Pedagogia, licenciaturas plenas,
,  J ministrados pela Universidade de Uberaba (UNTUBE), nas cidades
'  ; de Monte Carmelo e de Friital, ambas no Estado de Minas Gerais.

I - HISTÓRICO

O Reitor da Universidade de Uberaba (UNIUBE) solicitou a esta
Secretanaj em caráter excepcional, o registro de diploma de 34 alunos concluintes do
curso de Pedagogia, licenciatura plena, com liabilitaçcão em Magistério das Matérias
.Pedagógicas de 2° grau, na cidade de Monte Cannelo, e de 37 concluintes do curso de
Pedagogia, licenciatura plena, com habilitação em Supervisão Escolar, para exercício
nas escolas de T e 2° graus, na cidade de Friilal.

!  ■ O reconhecimento dos cursos de Pedagogia, oferecidos pela
Universidade de Uberaba^ tanto na cidade de Monte Carmelo, como na cidade de Fruta!,
foram indeferidos por. Pareceres s/n" da Comissão Especial, que substituiu o extinto
Consellio Federal de Educação, em 6/12/94. 1

, fPor'delegação de competência (Parecer CNE 'n°;,23/96), esta
, Secretaria, :ápos. analise da situação acadêmica dos 34 alunos cohcluiiites do curso no
munícípioídejíviohte e dosi 37 concluinies no município de Fríital, decidiu pela
conyalida^ò dos estudos idealizados por eles. : ; j l i: '

'  / ̂ ® 13/97, da SESu/MECj quei cpncluírgm pela
conyalidaçãp|;dosiéstudos| desses:alunos, íbramlhomologados pelo Senhor Ministro da

LEduca^ãc^dp^Des^rt^ j i r
enh-etanto, qué, para a concessão | de diploma e,

çonseqüeht^eiitéí ;de acadêmico, é necessário que já tenha sido aprovado o
reconhecimento do curso oferecido, j i ^

1: Considerações Finais íl' :

esses esclarecimentos e o fato dei a Universidade;
; Federal . de^íUberlân^ registrar bs diplomas dos | alunos, iiciijos nomes
; constam ■Hè|relà^^ a este | Relatório, esta Secretaria sugere ò reconhecimento r

I  ; ! ■ i ' r M "■ !.
Recin



dos ciirso^ ministrados pela Universidade de Uberaba nos municípios de
, Momè.d^^ exclusivamente para fím de registro de diplomas dos 34
aliinps çóncítiintes em Monte Carmelo e dos 37 concluinles em Frutal

11-CONCLUSÃO

'  "5' ! í; í ' I Encaminliam-se os processos à Câmara de Educação Superior do
ConselJlò Nacionál de Educação , com indicação favorável ao reconhecimento dos
cursos .de Pedagogia, ministrados pela Universidade de Uberaba, mantida pela
Sociedade Educacional Uberabense, nos municípios de Monte Çannelo e de Frutal,
exclusivamente para fím de registro de diplomas dos alunos cujos nomes encontram-se

,  relacionados, em anexo a este Relatório, ou seja, 34,alunos concluintes do curso de
Pedagogia, licenciatura plena, com habilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas
do 2° grau, na cidade de Monte Carmelo, e 37 concluintes do ,curso de Pedagogia,
licenciatura plena, com habilitação em Supervisão Escolar, para exercício nas escolas de
1° e 2° graus, na cidade de Frutal, ambas no Estado de Minas Gerais.

?  Brasília,^] de outubro de 1997.
.  ' A consideração superior.
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UNIVERSIDADE DE ÜBERÀBA

RELAÇÃO DOS FORMANDOS DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA
(HABILITAÇÃO EM SUPERVISÃO ESCOLAR NAS ESCOLAS DE 1° E 2° GRAUS)
QUE CONCLUÍRAM O CURSO EM 23 DE DEZEMBRO DE 1992 E COLARAM
GRAIJ NO DIA 16 DE ABRIL DE 1993. (FOILV DE SEDE - FRUTAL)

r TURMA

1 - CÉLÍA;MARIÃ|fERREIRA !
2 - DÁIJRÀ LÚIZÁjb ASSUNÇÃO
3-

4 - GIDEONIÀLVESPANTÃLEÃO
5-

6 - jXníe1sòmes:'Bruz-'
7 - JÀNEtE'ÀP!ÀRECIDA BÉSSA
8 - L|ÍÔOÃbíÂjM^^
9 - MAI^DMjD^^ CARDOSO
10 - MÃRdi^ ÍÂ!LVes de bri^o

-  -■ ■■■ ■'- •

11-
12-

13 - NMES^EÍRaIDE FÁRIÀ
14 - SILVÃNÍAlELdGIA DA SILVA
15 - TÊ^ZlNI^-NÒVAES DE JESUS
16 - vxdffi ÀP^y^ FÉI^REIRA
17 - ZILDAPACHEtO DA SILVA

.• '\'l • i I ' 1 i
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Sônia Amui

CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS ACADÊMICOS
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ÜNÍVÉRSÍDADE DE UBERABA

■ !;- . I . : - 1 I ■ '. ^• • l
I«:LAÇÃÒ DÓS FORMÁNDOS DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA
(HABÍLÍTAÇÃO EM SUPERVISÃO ESCOLAR NAS ESCOLAS DE V E 2" GRAUS)
QUE concluíram O CURSO EM 23 DE DEZEMBRO DE 1995 E COLARAM
GRAU NO^DIA 08 DE MARÇO DE 1996. (FORA DE SEDE - FRUTAL)

;  i .

TURMA

1 - ÃBÍGAIL FERREIRA DA SILVA
2 - ÀNGELA MACHADO DHÍ PAULA

■ :;f3_|;DEI FERREIl^DE PAULA !
HÍ^BENÍR FEI^ÍRA de PAULA OLIVEIRA

V % rJ ÍÊLiÁNÈ-APARjECIDA LEITE TIMÓTEO
:,i--?6.|^ÀBlUll^"MA DE VaIsCONCELOS
;':|l7;#^LEÍpE$,^ DA'cbSTA • ■ ■ ■'!

"8 - HELENÃ;!^!^ CAMAÍIGOS SILVA
j^ÇY DÈjsÒUZÀ MOREIRA CASTRO

:
;:|lÍ;|tMÁáÒl^ MENEZES
^"íéíij^^^EIRM-tó MENDONÇA
|313 -^'NÍ^R^liÃLblÜÁN BERNARDES , I
í;fÍ4:^fMRÍEííM^ ' I ■ ' ' M
-  jOTík^Ê^jFE^ CÃSTANHEIRA

6. íímilhÀl^ÂÍp Á

f:¥Í7g^óií^ÍMj^
;;::3l8;2^SÃ3Í^báA'GÍ^ ^ ,
:2Í9;p^Í^NGÍÉ'ÀL^ FERIUEIRA '
;.í|20 ̂ ll^Éií.GEÓÍLiÒ DOS SAÍSTOS ALVES

V i|, li

2  i|;

^  5 ' li Uberaba, 08 dé outubro de 1.997i/íí.
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RELAÇÃO DOS FQlUVÍAIVDOS DO CURSO DE LICENCÍ ATURA EM PEDAGOGIA
A ̂  (iMbíÇ^^ ]^'MÁGÍSTÉRIO DAS MATÉRIAS PEDAGÓGICAS DO 2° GRAU)

QÜi: COiVC^ EM 23 DE DEZEMBRO DE 1992 E COLARAM GRAU
■■ NjtXIil^OÃDÊÍÃBJ^ :
'  1 ̂ G^ De OLIVEIRA

2 ̂]Ãn!^MáMa de oliveira miranda
3 - analia vieira paulis i a ribeíro

■ 4 - ANGELA MARIA NAVES DA SILVA SANTOS

5 i DEINA LÜCIA ALVES CUNHA
6 - DINORÁ DE FÁTIMA GONÇALVES CUNHA
7 r DIRCE MONTEIRO VALADÃO MUNDIM
8J DOLFINA CLÁUDIA BATISTA BORGES DAVI
91 ÉLÀENE MARIA MACHADO
io^ElÍzabeth de Fátima alves
11 - GISLENE PE CÁSSIA SILVA ASSIS ROSA
12y: ISABEL CRISTINA MUNDÍM PENA

13^ ISABEL MARIA CROCHELA SANTOS
14 j JANDIRÁ ROSA DE MOURA
151 LINDA Maria rosa de morais
16 j MÁRÇIÁREGíNÀ dos ANJÍ)8 MOURA
17 J MÁRCIÁ REGINA GONÇALVES
181 M;ARCÍLIA MARIA DOS ANJOS

I  ARAÚJO LANGONÍ PENA
■>;;{/:K,2Í|:;tóRIÁ!A DEMELO

CASTRO '

'■ CORRÊA
PEREIRA

bi?)SÍ®ÍÍ|®Í2||M^ CAMpbs MARQÚES
Úiy^&'À|>áife;«SsíS;ííftS'!CÁw Tk A ciil\/A 1

gNELMA MÀftlÀippRNELAS XAVIER
NAVES

jÜillíí
:l:NÊtJSA RÒSÁ

^(gSÁíHIb^ÁR^ DA SIlJvA
.,^j®RBELIMi !

IjApiuifi^PlN^ DE OLIVEIRA
34-VERA LUCi^

ÁLfVÉS DE ALMEIDA
ÈòMes ^ ' i '
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